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INDICAÇÃO N.º 173/2017. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM COM A REFORMA DA CAPELA 
MORTUÁRIA MUNICIPAL (CENTRO DE ATENÇÃO A 
FAMÍLIA). 
 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja 
enviado cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, 
Digníssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 08 de maio de 2017. 

 

 

 

 

FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ                    PEDRO PAULO MONTAGNER 

                        Vereador                                                              Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

       Como é do conhecimento de nossos ilustres pares, 

represento neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que 

objetivem com a reforma da Capela Mortuária Municipal (Centro de Atenção a 

Família). 

      

                                                  Haja vista, que a conservação da Capela Mortuária 

está em péssimo estado e necessita de uma reforma urgente, tais como: reforma no 

telhado, banheiros, pintura, janelas entre outros. Visando que esses problemas vêm 

causando desconforto e constrangimento às famílias enlutadas, esta é uma obra de 

grande importância para moradores e de interesse público, pois o objetivo é 

proporcionar qualidade de vida a população e este é mais um compromisso honrado 

para com a comunidade distrital que, com esta capela mortuária, encontrará conforto 

no momento de despedida de seus entes queridos, não mais tendo que realizar o 

velório em suas residências ou em locais improvisados. 

                                                            

                                                Por ser uma propositura de vital importância, espero 

contar com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito 

Municipal. 

 


